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GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CONSELHO ESTADUAL DE DIREITOS HUMANOS

Conselho Estadual de Direitos Humanos (CEDH-ES)

Resolução nº 001/2020

Dispõe sobre as atividades do Conselho Estadual de Direitos Humanos no período de isolamento social decorrente da pandemia pelo novo Coronavírus (Covid-19).

Considerando a Lei Estadual nº 5.165, de 19 de dezembro de 1995, alterada pela Lei Complementar nº 830, de 05 de julho de 2016, a qual determina em seu art. 2º que o Conselho Estadual de Direitos Humanos tem como competência: “I – elaborar o seu Regimento Interno; II – instalar colegiados nos municípios do Estado, na forma prevista no Regimento Interno; III – receber e encaminhar às autoridades competentes petições, representações, denúncias ou queixas de qualquer pessoa ou entidade, por desrespeito aos direitos individuais e coletivos assegurados nas Constituições Federal e Estadual e nas leis do país; IV – representar junto às autoridades competentes, dos Poderes do Estado, com vistas à instauração de sindicâncias ou processos administrativos para apuração de responsabilidades por violações de direitos humanos; V – redigir e publicar trabalhos, emitir pareceres, promover seminários e palestras, realizar e divulgar de forma a difundir o conhecimento e a conscientização dos direitos fundamentais e dos instrumentos legais e serviços existentes para sua proteção; VI – instituir e manter atualizado um centro de documentação, onde sejam sistematizados dados e informações, sobre as denúncias recebidas e outros dados correlatos à violação dos direitos humanos em território nacional e exterior; VII – editar informativo com periodicidade a ser definida em Regimento Interno; VIII – exercer outras atribuições especificadas em Lei; IX – manter intercâmbio e cooperação com as entidade e órgãos públicos ou privados, nacionais ou internacionais, de defesa dos direitos humanos”; 
Considerando a Resolução 003/2018, que dispõe sobre o Regimento Interno do Conselho Estadual de Direitos Humanos, onde estabelece em seu art. 5°, em especial nos incisos “IX - receber denúncias de violações, condutas ou situações contrárias aos direitos humanos e encaminhar aos órgãos competentes para devidas orientações, avaliações e possíveis sanções legais, acompanhando o andamento dos processos; X - pronunciar-se, por deliberação de seus conselheiros, sobre situações que devam ser considerados, por suas características e repercussão, como violações a direitos humanos, para fins de acompanhamento das providências necessárias à sua apuração, processo e julgamento; XI - estimular e propor campanhas e programas educativos de formação visando à conscientização dos direitos humanos e da cidadania”;
Considerando os direitos fundamentais insculpidos na Carta Magna promulgada em 05 de outubro de 1988;
Considerando atribuições da Diretoria e da Presidência do Conselho Estadual de Direitos Humanos, delineadas no Regimento Interno em seu art. 16, inciso “VI - exercer outras atribuições que o Plenário do Conselho lhe delegar; e art. 21, incisos IV - apreciar e assinar as Resoluções, as normas e demais atos da competência do Conselho e mandar publicar o que for de direito”;
Considerando, ainda, a publicação do Decreto Estadual Nº 4593 - R, de 13 de março de 2020, que decreta o estado de emergência em saúde pública no Estado do Espírito Santo e estabelece medidas sanitárias e administrativas para prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos decorrentes do surto de Coronavírus (COVID-19) e dá outras providências;

Considerando, por fim, os reflexos das infecções pelo novo Coronavírus, bem como seu potencial contagioso, e tendo o afastamento social como maior premissa de diminuição da disseminação da doença:

O Conselho Estadual de Direitos Humanos do Espírito Santo (CEDH-ES), no uso das suas atribuições legais inscritas na Lei 5165/95 e em seu Regimento Interno, em especial no inciso XII, art. 5º e em cumprimento à deliberação da 5ª Sessão Plenária Extraordinária realizada em 15 de julho de 2020, resolve sobre a validade da realização de reuniões da Diretoria, Plenárias, Comissões Temáticas ou Grupos de Trabalho por meios virtuais, suspendendo temporariamente - e até que permaneça vigente o Decreto Estadual Nº 4593 - R, de 13 de março de 2020 – a necessidade de presença física nas mesmas, considerando as seguintes questões:

Art. 1° Nas reuniões de Diretoria, Comissões Temáticas e Grupos de Trabalho:

I. Os grupos poderão deliberar por meio de ferramentas de conversa de texto, tais como e-mail, aplicativos ou outros meios, a critério dos participantes, desde que o mesmo possibilite acesso de todo pleno;

II. As reuniões poderão ser realizadas em ferramenta online a ser definida pelos participantes.
Parágrafo único: As deliberações deverão ser reduzidas a termo, sendo enviadas por e-mail para a secretaria executiva, como meio de formalização dos encaminhamentos.

Art. 2° Estão suspensas as plenárias presenciais dos meses de julho, agosto e setembro, podendo ser substituídas por plenária online, a critério da Diretoria do Conselho. 

I. Na realização das plenárias online, as formalidades serão mantidas, quais sejam: convocação, pauta, verificação de quórum, abertura, registro para votação de encaminhamentos e redação de ata;

II. Serão aceitas como justificativas de ausência a impossibilidade de acesso ao meio digital escolhido para a realização da plenária online, não contabilizando a ausência para o(a) Conselheiro(a);
Parágrafo único: A Diretoria do CEDH/ES poderá estender a suspensão das plenárias presenciais seguindo orientações dos órgãos de saúde e Secretaria de Governo, informando, previamente, aos (às) Conselheiros (as).

Art. 3° Para agilizar processos decisórios sobre pauta urgente, será encaminhado e-mail a todos (as) os (as) conselheiros (as), com a apresentação do tema, exposição de motivos e a posição da Diretoria, sendo a votação realizada da seguinte forma:

I. Os (As) conselheiros (as) receberão e-mail enviado pela Secretaria Executiva;

II. Os (As) conselheiros (as) deverão responder ao e-mail, dentro do prazo determinado, votando nas opções “A favor”, “Contra” ou “Abstenção” ao pleito encaminhado;
III. Os votos serão computados e as decisões irão considerar o quórum mínimo da plenária, nos termos do art. 9º do Regimento Interno, para aprovação ou reprovação;

IV. O voto por e-mail do (a) Conselheiro(a) suplente será válido na ausência do voto do(a) Conselheiro(a) Titular;
Parágrafo único: Considera-se para fins de “presença da maioria dos membros”, art. 9º, §1º e art. 10º do Regimento Interno, o total de membros oficialmente nomeados pelo Excelentíssimo Governador através do Decreto nº 2263-S, de 17 de outubro de 2019.  

Art. 4° Cabe à Diretoria encaminhar e determinar ações que dispensem deliberação da plenária do Conselho Estadual, que não relacionadas nesta resolução, dando a devida publicidade das decisões e atos, nos precisos termos do art. 16 do Regimento Interno.

Art. 5° As reuniões e deliberações realizadas desde o princípio do isolamento social (em março do corrente ano), determinado no já citado Decreto Estadual, são consideradas válidas para fins de direito.

Art. 6° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Vitória, 20 de julho de 2020.
Rafael Dias Valencio

Conselheiro Presidente em exercício do CEDH-ES
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